
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON-CGCL

PROC.N'_

FLS.

RUBRICA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002-C/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" 0466/2024 ~ SEMEJ

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024

O Município dc Tiinon - MA, por .sua Coordenação Geral de Controle de l.icitaçõcs do
Município de Timon - MA, com .sede na Prefeitura Municipal de Tinion, localizada na Praça
Sào José, s/n", Bairro: Centro, na cidade de Timoti - MA. inscrito (a) nu CNPJ sob o n"
06.115.307/0001-14. neste ato representado por seu Coordenador Geral. Sr." Zorbba Baepciidi
da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria n" 0471, de ()I/0Rí2()23. publicada no Diário
Oficial do Municipio, em 03/08/2023. e a Empresa CAMI'0 ATACADO E VARF2.I0
ESPORTIVO LTDA., inscrita no CNPJ n" 40.553.425/0001-42. com sede na Rua Esbaidino

Staudt, n" 197. Bairro: Aitoío Eeliz, na cidade de Feliz - RS. Telefone: (51) 99590-7159 e (51)
99730-2643, c-mail: camnoT/-pass.irclaícliz.com.bi' e aiasccontratosif nassarclarcli/.coin.br.
ne.ste ato representada por seu representante legai o Sr." José Ricardo Stroeher, inscrito no CPF
n" 003.265.490-13. confornic atos constitutivos da empresa apresentado aos autos, iloravante
denominada FORNECEDOR, considerando o Julgamento da licitação na modalidade dc pregão,
na forma eletrônica N" 005/2024. processo administrativo N" 0466/2024- SlíMEJ. RESOI.VF,
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nc.sta ATA. dc acordo com a cla.ssif cação
por ela alcançada e nas quantidades coladas, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeilaudo-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133. dc 1" dc abril de 2021 e
no Decreto I'edera[ n" 11.462. dc 31 dc março de 2023. e em conformidade com as disposições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO.

1.1. A presente Ala tem por objeto o Registro de Preço para futuras Aquisições de
Material .Fsportivo para atender as necessidades dos Projetos mautido.s pelo Município de
Timoii - MA, \isando aquisições futuras c parceladas, conforme Termo dc Referência -

ANEXO 1 do Editai, que é parte integrante desta Ala, assim como a proposta vencedora,
independentemente dc transcrição.

1.2. Esta Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do municipio que tiveram suas

demandas consolidadas pela Secretaria Municipal dc Administração e Ge.stão dc Pe.ssoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues dc forma parcelada ou
não, conforme a demanda do cada órgào/eiUe do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.

1.3. O objclo desta licitação .será solicitado diretamente à equipe gcrcnciadora da Ata dc Registro
dc Preços, ficando estabelecido que c obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ala.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as cspccillcações do objeto, a quantidade, fomcccdor(cs) e as dcmai.s
condições ofertadas na(s) propüsta(s) .são as que seguem:

ITENS

Fornecedor: CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA.

CNPJ 11" 40.553.425/0001-42

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

02
Antena rede voleibol, cm

material de fibra de vidro.
MASTER 105 UNO RS 37,50 RS 3.937,50
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Tamanho oHcíal, cor vermelha

e branca. Kxcliislvo pura ME,
MEI e EPP. Decrclo l'"ederal

11^8.538/2015.
F.spagiieie hidroginásUca.
malcrial poíieliicno
expandido, formato tubo

flexível, aplicação natação e
hidrogiiiá,slica. Exclusivo
para ME. .MEI c EPP.
Decreto Ecderal u"

8.558/2015.

DUCALE 90 UND RS 7,50

V^ALOR TOT.AL: RS 4.612,50 (Oiialvo mil, seiscentas e doze rcíiis c cinqüenta centavos)

RS 675,00

2.2. A li.stagem do cadastro tie reserva relcrente ao presente registro de preços consta como
anexo a e.sia Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser rctoniada cin razão da t|iuintidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n" 005/2024. será solicitada
diretamente á detentora da Ala de Registro de Preços, Empresa CAMPO AT.ACADO E
VAREJO ESPORTIVO LTDA., sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus. de qualquer
natureza, conforme a disposição do lote. itens e subitens no anexo 1 e ainda indicações constantes
das relações dos anexos deste edital.

2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas cxpensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônu.s ou encargos
para o Contiatantc, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
intercssado/solicitanie. contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.

2.6. Liberação formal do gerenciador da ata dc registro de preço, para as unidades/órgãos e entes
solicilanics. que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a espccillcaçào.
quantidade, valor/preço registrado, indicação c dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.

2.7. Desde a data da assinatura da Ata dc Registro dc Preços, a detentora se obriga adotar Iodas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a salisfalória prestação do
fornecimento objeto desta Ala. de modo que cm nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisiianlcs sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro dc Preços, fieando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao bcnellciário do registro prciérêneia em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata dc Registro dc Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos c entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA. que apresentaram sua demanda com a

intenção dc registrar os preços e ou tiveram suas demandadas eon.soiidadas pela Secretaria
Municipal de Administração c Gestão de Pessoa! - SLMAG;

2.11. L vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados pela ata dc registro de preços,
contbrmc disposto no art. 23 do Decreto Federal n" 11.462/2023.
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2.12. É lacuUado à administração, quando o convocado não assinar a ata dc registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazc-Io em igual prazo c nas mesmas conilições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, cm assinar a ala, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
cslabclecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

2.15. A contratação com os fornecedores registrados será leila por meio dc solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata. quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá

contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado cm Ala. c na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem,
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n"
11.462/2023).

3.1. Esta Ala de Registro dc Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de .sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos lermos do Art. 84 da l.ei n"

14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato dcconente da ata dc registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade dc créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando
ultrapassar 01 (um) exercido financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá liaver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na aui será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instiumcnto hábil, conforme o art. 95 da l.ei n" 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata dc registro de prcçn.s.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema dc registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124da Lei n" 14,133. dc 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata dc registro de preços;

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

obser\ada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de eoiUralação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído lui ala. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:
3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os .serviços com preços iguais aos do
adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas coiuralaçôes. a oídem de classificação dos licitantes ou dos
fomecodorcs registrados na ala,

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação dc cadastro de resei-va
para o caso de impossibilidade dc atendimento pelo signatário da ata.
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3.7. Para fins da ordem de elassitlcação. os licitaiiles ou forneccdcres que aceitarem reduzir suas
propostas para o prei;o do adjudicaláno antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

3.8. A habilitação dos licitanlcs que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5,2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o lieitanie vencedor não assinar a ala dc registro dc preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do iicilante ou do registro dc preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP c
ficará disponibilizado durante a vigência da ata dc registro dc preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contralaçào direta, o licitante mai.s bem

oíassillcado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ala dc registro dc preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edita! dc licitação, sob pena de ticcair o direito, sem prejuízo das
sanções prcvi.sias na l.ci n" 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mcdiaiue solicilaçào do licitante ou fornecedor convocado, desde que aprcsciilada dentro
do prazo, devidamente Justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro dc preços será assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada
no Sistema dc Registro de Preços.

3.12. Quando o convocado nüo assinar a ata de rcgi.stro de jireços no prazo c nas condições
estabelecidos no edital, e ob.sci^vado o disposto no item 3.X, c subitcns. fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo cm igual prazo c nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a eonirataçào nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescente.';
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem dc classificação, com
vistas à obtenção dc preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar c firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificutória, quando fruslrada a
negociação dc melhor condição.

3.14. A existência dc preços registrados implicará compromisso dc fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações CGCl. c o órgão gerenciador do Sistema
dc Registro dc Preços do inunicipio. sendo responsável pelo seu controle c acompanhamenlo. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCI. e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão dc Pessoal do Munieipio dc Timon MA.
4.2. A.S Ata.s do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser iisada.s por qualquer

ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e ruiulacionai, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente dc intenção de registro de preços c mediante a necessidade do uso dc Ata de
Registro dc Preços.
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4.3. Órgào píiilicipantc c órgão ou cnliclade da administração pública dc Timon que parlicipa dos
proccdimenlos iniciais do Sistema do Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio dc
planejamento centralizado pelo Departamento dc Compras da Secretaria Municipal de
Administração c Gestão dc Pessoas do Município de Timon. e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.L Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor respon.sávcl
pelo gerenciamento do SRP. contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
c prazo dc rornccimcnto c referencia da ata que pretende aderir. Lm seqüência será
emitida liberação ao órgào interessado. O órgào providenciará contrato ou termo

equivalente (ordem de fornecimento/nota dc empenho) conforme a Lei. junto ao
detentor da Ala. para que proceda a entrega/IbrnecimeiUo.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documciUo equivalente deverá está
declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
Fonte, a Classificação i-Tincional c o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. Dc posse dos doeumeritos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá

ser feito dc modo presencial ou elétrico por c-mail, da Nota de Empenho c do
Recebimento da OF. ou em outro prazo, conforme consta da OF. mediante
comprovação ou atesto da cntrcga/ibrnccimcnlo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos c as entidades da Administração Pública municipal que
não pailiciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
dc não participantes, conforme alterações proferidas pela i,ei 1'cderal n" 14.770/23, observados
os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação dc justiUcativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações dc
provável desahastecimcnto ou descontinuidade dc serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do arl. 23 da [.ei n" 14.133. de 202 i; e
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgào ou da entidade gerenciadora c do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor,

5.2.1. O órgào ou entidade gerenciadora poderá rejeitar ade.sõe.s caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor benellciário da Ala dc Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador c órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este item não poderão exceder, por
órgào ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
5.4. As adesões à ata dc registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
dc cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador c órgãos
paiticipanlcs, independentemente do número dc órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.
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5.5. Ao órgão nào parlicipanle que aderir à ala compelem os alos lelalivos á cobrança do
ciimprimcnlo pelo fomeccclor das obrigações contratualmcnlc assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades dccorrenics do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidadc da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gercnciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo dc vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ala. exceto quando, justificadamenie, não
liouver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata dc registro dc preços da qual seja
integrante, na qualidade de nào participante, para aqueles itens para os quais não lenha
quantitativo registrado, obsemido os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pcsqui,sa de mercado periodicamente, em inter\'alüs não

superiores a 180 (cento c oitenta) dias, a fim dc verificar a vantajosidadc dos preços registrados
nesta Ala. Essa pesquisa dcará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Adminislraçào e Gestão de Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão .ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato notório que eleve o custo do objeto regjstraclo. cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) foiTiecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(,s) íbrnecedoifes) para ncgociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação do penalidade.
6.3.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a ciassiilcaçào original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido dc fornecimento, c som aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos c comprovantes apresentados; c
6.4.2, Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabivcis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
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6.6. O pedido dc reajuslc não suspende a obrigação do licitaiue fornecer quando convocado
pelo usuário da ala, aquele que airasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contraio,
poderá sofrer as sanções cabiveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera nutuaçào que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo

para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O RKGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro dc preços;
6.8.2. Não retirar a nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justiticaliva aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito lorne-o proibido dc celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador c ürgào(s) participantc(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com dcsídia para c não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O eancclaincnto de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1. 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE i»REÇOS poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente dc caso fortuilo ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O desciimprimento da Ala de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades cslabciecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também sc aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamentc após terem assinado a ata. nos termos do Decreto n° ! 1.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimcnto do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses cm que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8. dada a necessidade dc instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA ~ DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão .solicilanle e o fornecedor
beneficiário da ata de registro dc preços será EXCLUSD'AMENTE através do endereço
eletrônico informado no ceitame licitatòrio. c que será transci ito na folha do assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata dc Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda c qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
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CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gcniis do íbinccimcnto. lais como os prazos para cnlrcga e rccebimcnlo do
objclo, as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, enconlrani-se definidos no Termo de Refcrcneia. ANEXO AO EDITAL.

9.2. O delcnlor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão
feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do artigo 83 da I.ei n" 14.133/21, tem caráter de orientar

como preço máximo.

9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
dc Registro de Preços:

9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações edilalicias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuizo da aplicação das .sanções previstas no edital e nesta Ala.
9.6. Na liipótese da detcnlora da Ala de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21. concomitante ao Decreto

11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata dc SRP, é compclcnic, por força de
lei. o 1-oro da cidade de Timon. observadas as disposições constantes do parágrafo único do
ailigo 70 da Lei n" 14.133/21.

9.10. A ala dc realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os ben.s ou serviços com preços iguais ao do licilantc vencedor do cename
{cadastro rcsci-va). será anexada a esta Ata de Registro dc Preços.

Para firmeza c validade do pactuada, a presente Ala foi lavrada em 02 (duas) vias dc igual teor,
que, depois dc lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), 13 dc Junho de 2024.

/
Txn-bha Baepeiidi da Rocha Ig

Cooidenador Geral de Controle das Licitações — CGCL
Portaria iT' 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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RUBRICA

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGIST RO DE PREÇOS N" (I02-C/2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0466/2024 - SEMEJ

TERMO DE ASSINATURA

A Empresa CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA., inscrita no CNPJ n"
40.553.425/0001-42, com sede na Rua Esbaldino Staiidl, n" 197, Bairro: Arroio l'c[Í7, na cidade

de i"eli/; - RS, Telefone: (51) 99590-7159 c (51) 99730-2643, c-mail:

cainpofa" passarelafcliz.coni.ln' c alascconlrulos^tMiahsaiciarcli/.coin.br. neste ato roprescniada
por seu representante legal o Sr." .losc Ricardo Stroehcr. inscrito no CP!" n" 003.265.490-13.

que abaixo subscreve e concorda plenamente com os termos c conteúdo da ATA de Registro de
Preços iC 002-C/2024. referente ao Pregão Eletrônico n" 005/2024. Processo Administrativo n'^
0466/2024 - SEME.! do Município de TIMON - MA, que tem por objeto: Registro de Preço
para futuras Aquisições de Material Esportivo para atender as necessidades dos Projelos

mantidos pelo Município de Tinion - MA, como se nesse termo estivesse transcrito, estando
na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da prc.scntc ata de SRP para os itens:

Fornecedor: CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO I/TDA.

ITENS
CNPJ 11" 40.553.425/00( 1-42

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNÍD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Antena rede voleibol, cm

material de fibra de vidro.

02
Tamanho oficial, cor vermelha

e branca. Exclusivo para ME,
MEI e EPP. Decreto Federal

n" 8.538/2015.

MASTER 105 UND R$ 37,50 RS 3.937,50

Espaguete hidroginástica.
material polictileno
expandido, foniiato tubo

08
flexível, aplicação natação e

hidroginástica. Exclusivo

para ME, MEI e EPP.
Deci eto Federal n"

8.538/2015.

DUCALE 90 UNO R$ 7,50 RS 675,00

VALOR TOTAL: RS 4.612,50 (Oiiatro mil, seiscentos e ihze reais e cinqiicntu centavos)

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital c anexos que passa
a vincular o presente termo.

CAMPO ATACADO

E VAREJO

ESPORTIVO

Asslrndoniqit^iiiionic CAMPÜ ATACADO F-
VAfi FJO E S POR r IVO l. T ÜA 4r>ií) 34 ■/ J V

ND O-iCP-BtasH, S L.fHv Ou'
Pteseicud, OlNri^/OSJâO&Q 140 OlI^
SccteWfia <10 Rfcetio f-ocMiai do Rms<i • RPH.

aU'RFBe«CNPJA1,CN CAWPO ATACADO E
VARÜJO ESPORTIVO LTDA 40^5

LTDA:405534250001[<„",'^£4t"'''''^"'''"'°''""'''''''
/ O POSAAfi.K I4.4S ?Ã.03y0'

T0'il POF KCOCJC Víjfsao 2024.?

CAMPO A TACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA.

Sr." José Ricardo Stroclier

Sócio Administrador

Represcniante legai do fornecedor registrado
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